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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DESTINADOS À REDE MUNICIPAL DE ENSINO E AO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 447.922,30
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/06/2026 às 08h30min (Horário de Brasília)
Critério de Julgamento: Menor preço por item

Modo de disputa: Aberto

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA URTIGA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento, com a entrega parcelada, de alimentos para as escolas municipais e para o Centro de Referência de Assistência Social, conforme descrito neste edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº . 2.573/2026.
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.bll.org.br, no dia 22 de junho de 2026, às 08h30min, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h00min do mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o Horário de Brasília.
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento de alimentos para as escolas municipais e para o Centro de Referência de Assistência Social com vigência até o dia 31 de dezembro de 2026.
1.2. As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, de acordo com a natureza dos gêneros alimentícios e, quanto aos alimentos perecíveis, o  fornecimento será semanal, em dias a serem previamente acordados com os servidores designados pelo Município, nos horários das 07h00min às 09h00min e das 13h00min às 15h00min; quanto aos alimentos não perecíveis, o fornecimento será semanal ou quinzenal, em dias previamente acordados, respeitando os mesmos horários.

1.3. Os gêneros alimentícios não-perecíveis serão solicitados conforme necessário durante a vigência do contrato, sendo que, após o pedido, a empresa terá o prazo de no máximo 10 (dez) dias para fazer a entrega dos gêneros alimentícios não perecíveis.

1.4. A entrega deverá ser efetuada conforme datas e horários especificados nos cronogramas de entregas, nos seguintes locais de segunda a sexta feira: 

· Escola Municipal de Ensino Fundamental Luiz Biasi –Travessa Batista Bianchi, nº 55, Bairro Centro, no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.

· Escola Municipal de Educação Infantil Prof. Diva Bernardon Domingues – Rua João Consalter, nº 300, Bairro Centro, no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.

· Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – estabelecido na Rua Itália, 92, Bairro Centro,  no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2. As instruções para o credenciamento ou dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do seguinte endereço de e-mail: licitacoes@saojoaodaurtiga.rs.gov.br 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital.
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica e solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital.
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais.
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
5.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA
5.3.1. A empresa licitante deverá apresentar Alvará Sanitário expedido pelo órgão competente, compatível com a atividade de comércio e fornecimento de gêneros alimentícios, mantendo-o em plena vigência durante toda a execução contratual; a ausência do documento ou sua expiração implicará inabilitação ou rescisão, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.3.2. Declaração Conjunta (Anexo III) assinada pelo proprietário ou representante legal, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme Lei 14.133/2021; que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; que a proposta emitida por esta empresa tem a validade de 60 (sessenta) dias úteis; não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do artigo 94, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira; que não incorre nas vedações constantes no art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021; que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; e, que se vencedora do processo licitatório, possui disponibilidade para realizar a entrega dos produtos no prazo previsto).

5.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

5.4.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

5.4.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

5.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

5.4.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.

5.4.5.  Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

5.4.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.4.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6. VEDAÇÕES

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.3. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro e poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.7.3. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
8.7.4. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
9. MODO DE DISPUTA
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão será encerrada automaticamente.

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.bll.org.br.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;
10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.3. O disposto no item 11.1.1. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. RECURSO
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) Julgamento das propostas;

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) Anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) A apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado até a vigência máxima prevista em lei. 
17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária:
09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2063 Bloco de Proteção Social Básica 

339030 Material de consumo (327)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 660/1952

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2063 Bloco de Proteção Social Básica 

339030 Material de consumo (325)

Subelemento de despesa 07000000

Vínculo 660/1038

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2064 Bloco de Proteção Social de Média e Alta Complexidade 

339030 Material de Consumo (341)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 660/1007

06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2021 Contr. Mun. Manutenção da Alimentação Escolar 

339030 Material de consumo (95)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 500

06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2020 Manutenção da alimentação escolar 

339030 Material de consumo (93)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 552/1003
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

17.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 (quinze) dias úteis da entrega total dos produtos.

17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. Os alimentos serão recebidos pelos fiscais do contrato, a quem competirá fazer a verificação da quantidade, qualidade, data de validade e demais especificações descritas em cada um dos itens.
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

19.12.  É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) Pagamento da multa;

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do sítio eletrônico https://bll.org.br/.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
São João da Urtiga/RS, 03 de junho de 2026.
CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ

Prefeito Municipal

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO


O presente termo tem por objeto a aquisição de produtos alimentícios para o Centro de Referência de Assistência Social e para as escolas da rede municipal de São João da Urtiga,  compreendendo itens como frutas, legumes, carnes, laticínios, farináceos e demais alimentos necessários para a boa alimentação dos indivíduos participantes.

A entrega dos gêneros alimentícios perecíveis deverá ser feita semanalmente, geralmente em segundas-feiras, mas, pode ser solicitada em outro dia ou ainda duas vezes por semana conforme necessidade e, de acordo com o cronograma de entregas elaborado pelo setor competente; esses cronogramas serão encaminhados aos fornecedores, em até dez dias antes da primeira entrega.
Os gêneros alimentícios não-perecíveis serão solicitados conforme necessário durante o decorrer da vigência do contrato. Assim sendo, após o pedido de entrega, a empresa terá o prazo de no máximo de 10 (dez) dias, para fazer a entrega dos gêneros alimentícios não perecíveis.
 
A entrega deverá ser efetuada conforme datas e horários especificados nos cronogramas de entregas, nos seguintes locais de segunda a sexta feira: 

· Escola Municipal de Ensino Fundamental Luiz Biasi –Travessa Batista Bianchi, nº 55, Bairro Centro, no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.

· Escola Municipal de Educação Infantil Prof. Diva Bernardon Domingues – Rua João Consalter, nº 300, Bairro Centro, no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.
· Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – Rua Itália, 92, Bairro Centro,  no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Secretaria de Educação e Cultura

A presente contratação destina-se à aquisição de gêneros alimentícios para atender à demanda da merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino de São João da Urtiga. A alimentação escolar é direito assegurado pela legislação brasileira, em especial pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que impõem ao poder público o dever de garantir o acesso e a permanência dos estudantes na escola em condições adequadas, incluindo a oferta de alimentação de qualidade.


Além disso, a Lei nº 11.947/2009, que instituiu o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), transfere recursos financeiros da União aos Estados e Municípios para assegurar a oferta de refeições que cubram as necessidades nutricionais dos alunos durante o período letivo. Esse programa tem por finalidade contribuir para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, bem como para a formação de hábitos alimentares saudáveis.


Nesse contexto, a aquisição dos gêneros alimentícios é essencial para o preparo das refeições servidas diariamente nas escolas municipais, garantindo o atendimento nutricional adequado e a execução do cardápio elaborado pelo setor de Alimentação e Nutrição Escolar. Ressalte-se que a ausência dessa contratação comprometeria o fornecimento regular da merenda escolar, prejudicando diretamente o desenvolvimento educacional, a permanência dos alunos em sala de aula e o cumprimento das exigências legais vinculadas ao PNAE.


Portanto, a contratação mostra-se necessária, oportuna e vantajosa para a Administração, assegurando alimentação de qualidade aos estudantes, cumprimento das normas legais e efetividade da política pública educacional.
Secretaria Municipal de Assistência Social

A presente contratação destina-se à aquisição de gêneros alimentícios para atender à demanda do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). A aquisição justifica-se pela necessidade de garantir o atendimento contínuo e adequado às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social acompanhados pelos serviços socioassistenciais.


Os gêneros alimentícios são indispensáveis para a execução das atividades desenvolvidas pelo CRAS, tais como reuniões de grupos, oficinas socioeducativas, ações de convivência e fortalecimento de vínculos, bem como para o apoio eventual às famílias em situação de insegurança alimentar, conforme as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).


A oferta de alimentação durante as atividades contribui para a permanência e participação dos usuários, promovendo acolhimento, dignidade e inclusão social, além de fortalecer os vínculos comunitários e familiares. Ademais, em situações emergenciais, a disponibilização de gêneros alimentícios auxilia na mitigação dos impactos sociais decorrentes da vulnerabilidade econômica, desemprego e outras situações adversas enfrentadas pelos usuários do serviço.


  Dessa forma, a aquisição dos gêneros alimentícios mostra-se essencial para assegurar a continuidade, a qualidade e a efetividade das ações desenvolvidas pelo CRAS, atendendo ao interesse público e às necessidades da população assistida. Além de aplicar corretamente os recursos advindos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família -PAIF; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; Sistema Único de Assistência Social – SUAS e estar em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade que regem a Administração Pública.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para a reposição dos estoques de gêneros alimentícios, para fins de atendimento as necessidades institucionais, proporcionando uma alimentação adequada para a comunidade escolar e para os cidadãos que frequentam os grupos inseridos junto ao Centro de Referência e Assistência Social. 
Assim, por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já é quase a solução completa, dependendo apenas do cozimento e pessoas para servir. 
Os locais possuem equipamentos e utensílios adequados para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora propostos. Também dispõem de pessoas capacitadas pare - o preparo, distribuição e controle das refeições a serem servidas. 
Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa, analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade desta secretaria, considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada é a realização de pregão eletrônico, de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos solicitados.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os produtos têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município, bem como, o contrato deverá exigir dos contratantes o cumprimento do pactuado em licitação, objetivando a entrega correta dos itens adquiridos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº . 2.573/2026. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento dos produtos adquiridos será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, após a devida entrega e verificação, ou seja, o recebimento definitivo dos produtos e emissão da Nota Fiscal, através de depósito bancário em nome da contratada ou através de boleto bancário.

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo fornecedor e deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo de licitação e do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade de pregão eletrônico.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para definição do valor estimado da contratação, foi realizada pesquisa de preços junto a oito fornecedores do ramo de gêneros alimentícios, sendo que cada secretaria elaborou para a sua demanda e, após, os valores foram confrontados, a saber:
· SUPERMERCADO PICOLOTO LTDA – CNPJ 02.824.328/0001-58;

· SUPER CENTRO DE COMPRAS CADORE – CNPJ 91.271.387/0001-76;

· CLEIVA FAVIN SCALCON – CNPJ 36.480.231/0001-97;

· SUPERMERCADO TIO FIORI – CNPJ 08.186.574/0001-08;

· SUFREDINI & SUFREDINI LTDA – ME – CNPJ 02.720.291/0001-18;

· VILMAR BIASI ME – CNPJ 03.297.115/0001-88;

· MUNARI ATACADISTA LTDA. – CNPJ 10.878.273/0001-97;

· SUPERMERCADO TIO FIORI LTDA. – CNPJ 08.186.574/0001-08.

A análise comparativa das propostas permitiu a obtenção de um valor de referência que reflete a média de mercado, garantindo a adequação dos preços praticados. 

 
A metodologia adotada encontra-se em conformidade com o Decreto Municipal nº 2.573/2026, que disciplina a pesquisa de preços no âmbito do Município de São João da Urtiga, bem como com o art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dessa forma, conclui-se que o valor estimado definido para a presente contratação é compatível com os preços praticados no mercado, assegurando a economicidade e vantajosidade da futura aquisição.

 Abaixo seguem os valores médios apurados após a pesquisa de preços que servirão de parâmetro para julgamento e homologação da licitação.

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Unitário
	Total

	1
	250
	KG  
	ABACATE

ABACATE - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	4,93
	1.232,50

	2
	270
	UN  
	ABACAXI

ABACAXI - Unidade - Fruto de tamanho médio, limpo, firme e integro, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo.
	7,21
	1.946,70

	3
	170
	KG  
	ABOBRINHA ITALIANA

ABOBRINHA ITALIANA - kg - Produto de qualidade, tamanho médio, firme e integro, textura e consistência de vegetal fresco, livre de sujidades, parasitas ou larvas.
	5,33
	906,10

	4
	150
	UN  
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - Embalagem de 5kg - Apresentando cor, odor e sabor característico. Validade minima de 6 meses a contar da data de entrega.
	20,17
	3.025,50

	5
	100
	UN  
	AÇÚCAR MASCAVO 1KG

AÇÚCAR MASCAVO - Embalagem de 1 kg. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	14,86
	1.486,00

	6
	30
	KG  
	ALHO

ALHO – kg - In natura, bulbo inteiro, nacional, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido. Isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionados em sacos plásticos resistentes.
	34,45
	1.033,50

	7
	190
	UN  
	AMIDO DE MILHO 500GR - UN

AMIDO DE MILHO - Embalagem de 500 gramas - Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	7,32
	1.390,80

	8
	100
	KG  
	ARROZ ARBÓREO

ARROZ ARBÓREO - Polido - Classe longo, tipo 1 -Pacote 1kg - Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	17,71
	1.771,00

	9
	100
	PAC 
	ARROZ BRANCO

ARROZ BRANCO - Pacote de 5 kg -Tipo 1, classe longo fino, polido - validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	23,32
	2.332,00

	10
	150
	UN  
	ARROZ PARBOILIZADO - PCT 5 KG

ARROZ PARBOILIZADO - Pacote de 5 kg -Tipo 1, classe longo fino, subgrupo parbolizado, polido - validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	21,30
	3.195,00

	11
	3850
	KG  
	BANANA CATURRA

BANANA CATURRA - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo, com ausencia de sujidades.
	3,52
	13.552,00

	12
	2500
	KG  
	BANANA PRATA

BANANA PRATA - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo, com ausencia de sujidades.
	6,12
	15.300,00

	13
	270
	KG  
	BATATA DOCE

BATATA DOCE - kg - Rosada, de primeira qualidade, firme e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica de transporte, devendo ser graúda
	4,14
	1.117,80

	14
	360
	KG  
	BATATA INGLESA  ROSA- KG

BATATA INGLESA - ROSA- kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriada para o consumo, com ausência de sujidades.
	4,93
	1.774,80

	15
	300
	KG  
	BATATA INGLESA - BRANCA

BATATA INGLESA - BRANCA- kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriada para o consumo, com ausência de sujidades.
	6,61
	1.983,00

	16
	500
	KG  
	BERGAMOTA - TANGERINA - PONKAN

BERGAMOTA - kg- Fruta selecionada de qualidade, tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	5,83
	2.915,00

	17
	330
	KG  
	BETERRABA

BETERRABA- kg - de primeira qualidade, fresco, tamanho médio, com ausencia de sujidades
	5,34
	1.762,20

	18
	300
	KG  
	BRÓCOLIS - KG

BRÓCOLIS - kg - de boa qualidade, tamanho médio, isento de sujidade, textura e consistencia de vegetal fresco.
	22,33
	6.699,00

	19
	170
	UN  
	CAFÉ SOLÚVEL - 200 GRAMAS

CAFÉ SOLÚVEL – Unidade de 200 gramas. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega.
	27,84
	4.732,80

	20
	100
	KG  
	CARNE BOVINA COM OSSO PARA SOPA (SOQUETE) - KG

CARNE BOVINA COM OSSO - PARA SOPA, SOQUETE - kg - De primeira qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	28,67
	2.867,00

	21
	700
	UN  
	CARNE BOVINA MOÍDA

CARNE BOVINA MOÍDA - Patinho - kg - De primeira qualidade, sem osso, sem sebo, com cor, textura e cheiro específico de produto de qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	37,90
	26.530,00

	22
	670
	UN  
	CARNE BOVINA PICADA

CARNE BOVINA PICADA - Patinho - kg- De primeira qualidade, sem osso, sem sebo, cortada em cubos ou tiras (conforme a demanda), cor vermelho vivo e com odor, sabor e aspecto próprio de produto de qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	52,72
	35.322,40

	23
	410
	KG  
	CEBOLA - KG

CEBOLA BRANCA - kg - Bulbo de tamanho médio, firmes, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, com casca lisa, sem brotos, manhas e machucaduras.
	4,58
	1.877,80

	24
	360
	KG  
	CENOURA

CENOURA - kg - Sem folhas, de primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos.
	6,01
	2.163,60

	25
	200
	UN  
	CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU - PAC 200G

CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU - Ingredientes: 100% CACAU EM PÓ. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. Embalagem com 200g, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
	31,70
	6.340,00

	26
	200
	KG  
	CHUCHU

CHUCHU - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para consumo, com ausência de sujidades.
	6,15
	1.230,00

	27
	140
	UN  
	COCO RALADO SEM AÇÚCAR PCT 100 GR

COCO RALADO SEM AÇÚCAR - embalagem com 100 gramas, sem adição de açúcar, em flocos finos. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega).
	7,36
	1.030,40

	28
	100
	UN  
	COLORAU 500G - UN

COLORAU – Unidade com 500 gramas. Produto constituído pela mistura de fubá de milho com urucum em pó. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	10,35
	1.035,00

	29
	100
	KG  
	COUVE CHINESA-KG

COUVE CHINESA - kg - hortaliça fresca de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa.
	17,67
	1.767,00

	30
	200
	KG  
	COUVE FLOR

COUVE-FLOR - kg - hortaliça fresca de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa
	17,30
	3.460,00

	31
	300
	UN  
	CREME DE LEITE 200 GR-  UN

CREME DE LEITE - creme de leite de origem bovina, esterilizado por processo uht, com teor de gordura entre 20% e 25%, produto próprio para uso culinário, cor, odor e sabor característicos, sem conservantes artificiais, ausência de grumos, separação de fases ou qualquer alteração que indique deterioração, embalagem íntegra, com validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega, produto acondicionado em embalagem asséptica tipo tetra pak ou similar, com capacidade de 200 g, lacre de segurança intacto e identificação clara do fabricante.
	3,67
	1.101,00

	32
	75
	KG  
	DOCE DE FRUTA

DOCE DE FRUTA - "Chimia" - embalagem de 1kg - Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	15,08
	1.131,00

	33
	100
	UN  
	DOCE DE LEITE 350GR

DOCE DE LEITE - Embalagem de 350g - Sem amido - Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	9,57
	957,00

	34
	60
	UN  
	ERVILHA EM CONSERVA - 1.700 GRAMAS

ERVILHA EM CONSERVA - Embalagem de 1.700 gramas - Validade mínim de seis meses a contar da data de entrega.
	25,86
	1.551,60

	35
	80
	UN  
	ERVILHA EM CONSERVA - 200 GRAMAS

ERVILHA EM CONSERVA - Embalagem de 200 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	6,07
	485,60

	36
	185
	UN  
	EXTRATO DE TOMATE 850G

EXTRATO DE TOMATE - Embalagem de 850 gramas - Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	13,87
	2.565,95

	37
	235
	UN  
	FARINHA DE MILHO- PACOTE DE 5 KG

FARINHA DE MILHO - Pacote de 5 kg - validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	25,34
	5.954,90

	38
	145
	UN  
	FARINHA DE TRIGO - PACOTE 5 KG

FARINHA DE TRIGO - Pacote de5 kg - validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	20,37
	2.953,65

	39
	300
	KG  
	FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - KG

FEIJÃO CARIOCA - Embalagem de 1 kg - tipo 1, constituído de grãos inteiros, novos e sadios. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos estranhos umidade e misturas de outras variedades ou espécies.
	8,45
	2.535,00

	40
	335
	KG  
	FEIJÃO PRETO T1 - KG

FEIJÃO PRETO - Embalagem de 1 kg - tipo 1, constituído de grãos inteiros, novos e sadios. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos estranhos umidade e misturas de outras variedades ou espécies.
	6,71
	2.247,85

	41
	125
	UN  
	FERMENTO EM PÓ 250G

FERMENTO EM PÓ - 250 gramas - Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	12,02
	1.502,50

	42
	1500
	KG  
	FRANGO - COXA E SOBRECOXA

FRANGO - COXA E SOBRECOXA- kg - Congelada, deverá apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	10,42
	15.630,00

	43
	100
	KG  
	FRANGO - FILÉZINHO SASSAMI

FRANGO - FILÉ SASSAMI- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	22,80
	2.280,00

	44
	1100
	KG  
	FRANGO - PEITO COM OSSO

FRANGO - PEITO COM OSSO- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	14,22
	15.642,00

	45
	500
	KG  
	FRANGO - PEITO SEM OSSO

FRANGO - PEITO SEM OSSO- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	22,56
	11.280,00

	46
	800
	KG  
	FRANGO - SOBRECOXA

FRANGO - SOBRECOXA- kg - Congelada, deverá apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	17,62
	14.096,00

	47
	1750
	UN  
	IOGURTE SABORES SORTIDOS

IOGURTE SABORES SORTIDOS - Unidade bandeja de 540 gramas, validade minima de trinta dias a contar da data de entrega.
	8,41
	14.717,50

	48
	40
	UN  
	IOGURTE ZERO LACTOSE – EMBALAGEM / UNIDADE 830 GRAMAS

IOGURTE ZERO LACTOSE - Embalagem de 830 gramas. Validade mínima de vinte dias a contar da data de entrega.
	14,59
	583,60

	49
	50
	KG  
	KIWI

KIWI - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	29,18
	1.459,00

	50
	540
	KG  
	LARANJA VALENCIA

LARANJA VALENCIA - kg - Fruta selecionada de qualidade, tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	5,49
	2.964,60

	51
	150
	UN  
	LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 400G

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - Emlalagem de 400 gramas. Validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	18,05
	2.707,50

	52
	2400
	UN  
	LEITE UHT INTEGRAL

LEITE UHT INTEGRAL - Embalagem de 1 litro. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	4,36
	10.464,00

	53
	130
	L   
	LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE

LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE - Embalagem de 1 litro. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	4,64
	603,20

	54
	535
	UN  
	LENTILHA MARROM - PACOTE 400 GRAMAS

LENTILHA MARROM - Pacote de 400 gramas. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	8,10
	4.333,50

	55
	3200
	KG  
	MAÇA GALA

MAÇÃ GALA - kg - Selecionada, de tamanho médio a grande e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para o sonsumo.
	7,77
	24.864,00

	56
	600
	KG  
	MAMÃO FORMOSA

MAMÃO FORMOSA - kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo).
	7,50
	4.500,00

	57
	300
	KG  
	MAMÃO PAPAIA

MAMÃO PAPAIA - kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo).
	13,48
	4.044,00

	58
	350
	KG  
	MANDIOCA

MANDIOCA - kg - Congelada, descascada, em pedaços, devidamente embalada e registrada em orgãos de fiscalização e regulação - Validade minima de 6 meses a conta da data de entrega.
	8,97
	3.139,50

	59
	400
	KG  
	MANGA TOMMY

MANGA TOMMY – kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	8,66
	3.464,00

	60
	100
	KG  
	MARACUJÁ

MARACUJÁ - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	16,91
	1.691,00

	61
	100
	UN  
	MASSA CABELO DE ANJO - PCT 500G

MASSA CABELO DE ANJO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	7,02
	702,00

	62
	100
	UN  
	MASSA CARAMUJINHO 500 GR

MASSA CARAMUJINHO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	5,25
	525,00

	63
	200
	UN  
	MASSA PARAFUSO 500 G - PC

MASSA PARAFUSO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	4,57
	914,00

	64
	100
	UN  
	MASSA PRONTA PARA TAPIOCA  - 500G

MASSA PRONTA PARA TAPIOCA - 500 gramas - Goma pronta para tapioca, composta exclusivamente de fécula de mandioca hidratada e água. Produto minimamente processado, não ultraprocessado, isento de glúten, conservantes e acidulantes. Deve ser fresca, macia, não peneirada (pronta para uso), livre de sujidades, parasitas, larvas ou corpos estranhos. Embalagem plástica atóxica, transparente, resistente e hermeticamente fechada. Rótulo com identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, validade, peso líquido, lote e fabricante. Validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega.
	8,32
	832,00

	65
	700
	KG  
	MELANCIA

MELANCIA - kg - De qualidade, casca íntegra, firme, lustrosa e sem manchas escuras.
	3,93
	2.751,00

	66
	370
	KG  
	MELÃO

MELÃO GAUCHO - kg - De qualidade, casca íntegra, firme e sem manchas escuras.
	7,48
	2.767,60

	67
	50
	UN  
	MILHO EM CONSERVA - 1.700 GRAMAS

MILHO EM CONSERVA - Emblagem de 1,700 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	28,97
	1.448,50

	68
	100
	UN  
	MILHO EM CONSERVA - 200 GRAMAS

MILHO EM CONSERVA - Embalagem de 200 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	6,70
	670,00

	69
	200
	KG  
	MORANGA CABOTIÁ

MORANGA CABOTIÁ - Kg - Selecionada, de tamanho médio e uniforme.Sem sujidades.
	4,41
	882,00

	70
	150
	UN  
	NATA POTE 300 GR

NATA - Pote de 300 gramas - Validade minima de sessenta dias a partir da data de entrega.
	10,99
	1.648,50

	71
	400
	UN  
	OLEO DE SOJA 900 ML

ÓLEO DE SOJA - Unidade de 900 ml - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	7,35
	2.940,00

	72
	700
	DZ  
	OVO DE GALINHA

OVOS DE GALINHA - Dúzia. De primeira qualidade, limpos, sem rachaduras na casca.
	8,73
	6.111,00

	73
	700
	UN  
	PAO DE FORMA FATIADO

PÃO DE FORMA FATIADO - Unidade média de 500 gramas.
	10,48
	7.336,00

	74
	570
	UN  
	PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL

PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL - Unidade média de 500 gramas.
	12,06
	6.874,20

	75
	700
	KG  
	PÃO FRANCÊS

PÃO FRANCÊS - Kg - Tamanho médio de 50g.
	14,33
	10.031,00

	76
	600
	KG  
	PÃO TIPO CACHORRO QUENTE

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE - Kg - Unidade de tamanho médio de 50 a 70g
	20,99
	12.594,00

	77
	500
	PAC 
	PEIXE FILÉ DE TILAPIA

PEIXE, Filé de tilápia - Embalagem de 400g. Congelado, sem espinhas. Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	29,96
	14.980,00

	78
	20
	KG  
	PEPINO - KG

PEPINO para salada - kg - (de qualidade, casca íntegra, firme, lustrosa e sem manchas escuras. Maturação apropriada para o consumo.)
	6,27
	125,40

	79
	50
	KG  
	PÊSSEGO

PÊSSEGO – KG- fruto fresco, de tamanho médio, com características integras e de primeira qualidade, com grau de maturação apropriado para o consumo.
	4,87
	243,50

	80
	80
	KG  
	PIMENTÃO VERDE - KG

PIMENTÃO VERDE - kg - de primeira qualidade, casca lisa e brilhante, não pode estar murcho, sem lesões de origem física ou mecânica oriundas de manuseio ou transporte.
	14,13
	1.130,40

	81
	200
	UN  
	POLVILHO AZEDO – EMBALAGEM / UNIDADE DE 500 GRAMAS

POLVILHO AZEDO - 500 gramas -tipo 1. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	6,67
	1.334,00

	82
	200
	UN  
	POLVILHO DOCE – EMBALAGEM / UNIDADE DE 500 GRAMAS

POLVILHO DOCE - 500 gramas - Tipo 1. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	5,85
	1.170,00

	83
	1500
	UN  
	PRESUNTO COZIDO

PRESUNTO COZIDO - Embalagem de 180 gramas, resfriado, de 1ª qualidade, com peças fatiadas, embalagem emergicamente fechada. Validade mínima de 30 dias a contar da data de entrega.
	8,24
	12.360,00

	84
	450
	KG  
	QUEIJO FATIADO MUSSARELA INSPECIONADO

QUEIJO FATIADO MUSSARELA INSPECIONADO - kg - fatiado, interfolhado, embalagem a vácuo de 1kg, de boa qualidade, odor agradável, consistência firme, não deverá apresentar nenhum tipo de impurezas, cheiro forte e intenso não característico, coloração não características, manchas escuras ou verdes, não deve estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, resfriado na temperatura adequada a legislação, validade mínima de trinta dias a contar da data de entrega.
	50,95
	22.927,50

	85
	100
	UN  
	QUEIJO INSPECIONADO ZERO LACTOSE

QUEIJO INSPECIONADO ZERO LACTOSE - Embalagem de 150gramas. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	12,17
	1.217,00

	86
	100
	KG  
	REPOLHO ROXO

REPOLHO ROXO - kg – cor roxa, isento de enfermidades, livres de resíduos, fertilizantes, sujeira, parasita e larvas. Sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
	6,19
	619,00

	87
	350
	KG  
	REPOLHO VERDE

REPOLHO VERDE- kg – cor verde, isento de enfermidades, livres de resíduos, fertilizantes, sujeira, parasita e larvas. Sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
	4,37
	1.529,50

	88
	140
	UN  
	REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - 400G

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - Embalagem de 400 gramas. Validade mínima de três meses a contar da data da entrega.
	15,66
	2.192,40

	89
	30
	UN  
	REQUEIJAO ZERO LACTOSE 180GR

REQUEIJÃO ZERO LACTOSE - Embalagem de 180 gramas. Validade mínima de três meses a contar da data da entrega.
	10,51
	315,30

	90
	180
	UN  
	SAGU 500G - UN

SAGU - pacote de 500 gramas. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	6,82
	1.227,60

	91
	130
	KG  
	SAL REFINADO IODADO

SAL REFINADO IODADO - kg - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	2,61
	339,30

	92
	450
	L   
	SUCO DE UVA

SUCO DE UVA - Embalagem de 1 litro, integral, sem conservantes, sem adição de açúcar e água. Validade mínima de doze meses a contar da data da entrega.
	16,50
	7.425,00

	93
	70
	UN  
	TEMPERO VERDE - MAÇO

TEMPERO VERDE. Maço - (maço de temperos composto por: salsinha, cebolinha verde, alecrim, sálvia e outros).
	3,25
	227,50

	94
	475
	KG  
	TOMATE - KG

TOMATE - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade.
	7,05
	3.348,75

	95
	100
	KG  
	UVA

UVA - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	12,30
	1.230,00

	96
	75
	UN  
	VINAGRE DE VINHO TINTO - 5 LITROS

VINAGRE DE VINHO TINTO - Embalagem de 5 litros - Vinagre tinto de uva, sem a adição de corantes e conservantes. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	23,00
	1.725,00

	
	
	
	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
	    447.922,30
	


10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária.

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2063 Bloco de Proteção Social Básica 

339030 Material de consumo (327)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 660/1952

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2063 Bloco de Proteção Social Básica 

339030 Material de consumo (325)

Subelemento de despesa 07000000

Vínculo 660/1038

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2064 Bloco de Proteção Social de Média e Alta Complexidade 

339030 Material de Consumo (341)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 660/1007

06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2021 Contr. Mun. Manutenção da Alimentação Escolar 

339030 Material de consumo (95)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 500

06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2020 Manutenção da alimentação escolar 

339030 Material de consumo (93)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 552/1003
São João da Urtiga, 02 de junho de 2026. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura             Secretaria Municipal de Assistência Social

                Simone Bacchi                                                               Milena Paloschi Gusso
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme tabela anexada ao TERMO DE REFERÊNCIA dos itens relacionados no Edital, que integram o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Unitário
	Total

	1
	250
	KG  
	ABACATE

ABACATE - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	2
	270
	UN  
	ABACAXI

ABACAXI - Unidade - Fruto de tamanho médio, limpo, firme e integro, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	3
	170
	KG  
	ABOBRINHA ITALIANA

ABOBRINHA ITALIANA - kg - Produto de qualidade, tamanho médio, firme e integro, textura e consistência de vegetal fresco, livre de sujidades, parasitas ou larvas.
	
	
	

	4
	150
	UN  
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - Embalagem de 5kg - Apresentando cor, odor e sabor característico. Validade minima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	5
	100
	UN  
	AÇÚCAR MASCAVO 1KG

AÇÚCAR MASCAVO - Embalagem de 1 kg. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	6
	30
	KG  
	ALHO

ALHO – kg - In natura, bulbo inteiro, nacional, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido. Isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionados em sacos plásticos resistentes.
	
	
	

	7
	190
	UN  
	AMIDO DE MILHO 500GR - UN

AMIDO DE MILHO - Embalagem de 500 gramas - Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	8
	100
	KG  
	ARROZ ARBÓREO

ARROZ ARBÓREO - Polido - Classe longo, tipo 1 -Pacote 1kg - Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	9
	100
	PAC 
	ARROZ BRANCO

ARROZ BRANCO - Pacote de 5 kg -Tipo 1, classe longo fino, polido - validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	10
	150
	UN  
	ARROZ PARBOILIZADO - PCT 5 KG

ARROZ PARBOILIZADO - Pacote de 5 kg -Tipo 1, classe longo fino, subgrupo parbolizado, polido - validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	11
	3850
	KG  
	BANANA CATURRA

BANANA CATURRA - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo, com ausencia de sujidades.
	
	
	

	12
	2500
	KG  
	BANANA PRATA

BANANA PRATA - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo, com ausencia de sujidades.
	
	
	

	13
	270
	KG  
	BATATA DOCE

BATATA DOCE - kg - Rosada, de primeira qualidade, firme e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica de transporte, devendo ser graúda
	
	
	

	14
	360
	KG  
	BATATA INGLESA  ROSA- KG

BATATA INGLESA - ROSA- kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriada para o consumo, com ausência de sujidades.
	
	
	

	15
	300
	KG  
	BATATA INGLESA - BRANCA

BATATA INGLESA - BRANCA- kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriada para o consumo, com ausência de sujidades.
	
	
	

	16
	500
	KG  
	BERGAMOTA - TANGERINA - PONKAN

BERGAMOTA - kg- Fruta selecionada de qualidade, tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	
	
	

	17
	330
	KG  
	BETERRABA

BETERRABA- kg - de primeira qualidade, fresco, tamanho médio, com ausencia de sujidades
	
	
	

	18
	300
	KG  
	BRÓCOLIS - KG

BRÓCOLIS - kg - de boa qualidade, tamanho médio, isento de sujidade, textura e consistencia de vegetal fresco.
	
	
	

	19
	170
	UN  
	CAFÉ SOLÚVEL - 200 GRAMAS

CAFÉ SOLÚVEL – Unidade de 200 gramas. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	20
	100
	KG  
	CARNE BOVINA COM OSSO PARA SOPA (SOQUETE) - KG

CARNE BOVINA COM OSSO - PARA SOPA, SOQUETE - kg - De primeira qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	
	
	

	21
	700
	UN  
	CARNE BOVINA MOÍDA

CARNE BOVINA MOÍDA - Patinho - kg - De primeira qualidade, sem osso, sem sebo, com cor, textura e cheiro específico de produto de qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	
	
	

	22
	670
	UN  
	CARNE BOVINA PICADA

CARNE BOVINA PICADA - Patinho - kg- De primeira qualidade, sem osso, sem sebo, cortada em cubos ou tiras (conforme a demanda), cor vermelho vivo e com odor, sabor e aspecto próprio de produto de qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	
	
	

	23
	410
	KG  
	CEBOLA - KG

CEBOLA BRANCA - kg - Bulbo de tamanho médio, firmes, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, com casca lisa, sem brotos, manhas e machucaduras.
	
	
	

	24
	360
	KG  
	CENOURA

CENOURA - kg - Sem folhas, de primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos.
	
	
	

	25
	200
	UN  
	CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU - PAC 200G

CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU - Ingredientes: 100% CACAU EM PÓ. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. Embalagem com 200g, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	26
	200
	KG  
	CHUCHU

CHUCHU - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para consumo, com ausência de sujidades.
	
	
	

	27
	140
	UN  
	COCO RALADO SEM AÇÚCAR PCT 100 GR

COCO RALADO SEM AÇÚCAR - embalagem com 100 gramas, sem adição de açúcar, em flocos finos. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega).
	
	
	

	28
	100
	UN  
	COLORAU 500G - UN

COLORAU – Unidade com 500 gramas. Produto constituído pela mistura de fubá de milho com urucum em pó. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	29
	100
	KG  
	COUVE CHINESA-KG

COUVE CHINESA - kg - hortaliça fresca de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa.
	
	
	

	30
	200
	KG  
	COUVE FLOR

COUVE-FLOR - kg - hortaliça fresca de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa
	
	
	

	31
	300
	UN  
	CREME DE LEITE 200 GR-  UN

CREME DE LEITE - creme de leite de origem bovina, esterilizado por processo uht, com teor de gordura entre 20% e 25%, produto próprio para uso culinário, cor, odor e sabor característicos, sem conservantes artificiais, ausência de grumos, separação de fases ou qualquer alteração que indique deterioração, embalagem íntegra, com validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega, produto acondicionado em embalagem asséptica tipo tetra pak ou similar, com capacidade de 200 g, lacre de segurança intacto e identificação clara do fabricante.
	
	
	

	32
	75
	KG  
	DOCE DE FRUTA

DOCE DE FRUTA - "Chimia" - embalagem de 1kg - Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	33
	100
	UN  
	DOCE DE LEITE 350GR

DOCE DE LEITE - Embalagem de 350g - Sem amido - Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	34
	60
	UN  
	ERVILHA EM CONSERVA - 1.700 GRAMAS

ERVILHA EM CONSERVA - Embalagem de 1.700 gramas - Validade mínim de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	35
	80
	UN  
	ERVILHA EM CONSERVA - 200 GRAMAS

ERVILHA EM CONSERVA - Embalagem de 200 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	36
	185
	UN  
	EXTRATO DE TOMATE 850G

EXTRATO DE TOMATE - Embalagem de 850 gramas - Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	37
	235
	UN  
	FARINHA DE MILHO- PACOTE DE 5 KG

FARINHA DE MILHO - Pacote de 5 kg - validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	38
	145
	UN  
	FARINHA DE TRIGO - PACOTE 5 KG

FARINHA DE TRIGO - Pacote de5 kg - validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	39
	300
	KG  
	FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - KG

FEIJÃO CARIOCA - Embalagem de 1 kg - tipo 1, constituído de grãos inteiros, novos e sadios. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos estranhos umidade e misturas de outras variedades ou espécies.
	
	
	

	40
	335
	KG  
	FEIJÃO PRETO T1 - KG

FEIJÃO PRETO - Embalagem de 1 kg - tipo 1, constituído de grãos inteiros, novos e sadios. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos estranhos umidade e misturas de outras variedades ou espécies.
	
	
	

	41
	125
	UN  
	FERMENTO EM PÓ 250G

FERMENTO EM PÓ - 250 gramas - Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	42
	1500
	KG  
	FRANGO - COXA E SOBRECOXA

FRANGO - COXA E SOBRECOXA- kg - Congelada, deverá apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	43
	100
	KG  
	FRANGO - FILÉZINHO SASSAMI

FRANGO - FILÉ SASSAMI- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	44
	1100
	KG  
	FRANGO - PEITO COM OSSO

FRANGO - PEITO COM OSSO- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	45
	500
	KG  
	FRANGO - PEITO SEM OSSO

FRANGO - PEITO SEM OSSO- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	46
	800
	KG  
	FRANGO - SOBRECOXA

FRANGO - SOBRECOXA- kg - Congelada, deverá apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	47
	1750
	UN  
	IOGURTE SABORES SORTIDOS

IOGURTE SABORES SORTIDOS - Unidade bandeja de 540 gramas, validade minima de trinta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	48
	40
	UN  
	IOGURTE ZERO LACTOSE – EMBALAGEM / UNIDADE 830 GRAMAS

IOGURTE ZERO LACTOSE - Embalagem de 830 gramas. Validade mínima de vinte dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	49
	50
	KG  
	KIWI

KIWI - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	50
	540
	KG  
	LARANJA VALENCIA

LARANJA VALENCIA - kg - Fruta selecionada de qualidade, tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	
	
	

	51
	150
	UN  
	LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 400G

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - Emlalagem de 400 gramas. Validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	52
	2400
	UN  
	LEITE UHT INTEGRAL

LEITE UHT INTEGRAL - Embalagem de 1 litro. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	53
	130
	L   
	LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE

LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE - Embalagem de 1 litro. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	54
	535
	UN  
	LENTILHA MARROM - PACOTE 400 GRAMAS

LENTILHA MARROM - Pacote de 400 gramas. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	55
	3200
	KG  
	MAÇA GALA

MAÇÃ GALA - kg - Selecionada, de tamanho médio a grande e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para o sonsumo.
	
	
	

	56
	600
	KG  
	MAMÃO FORMOSA

MAMÃO FORMOSA - kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo).
	
	
	

	57
	300
	KG  
	MAMÃO PAPAIA

MAMÃO PAPAIA - kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo).
	
	
	

	58
	350
	KG  
	MANDIOCA

MANDIOCA - kg - Congelada, descascada, em pedaços, devidamente embalada e registrada em orgãos de fiscalização e regulação - Validade minima de 6 meses a conta da data de entrega.
	
	
	

	59
	400
	KG  
	MANGA TOMMY

MANGA TOMMY – kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	
	
	

	60
	100
	KG  
	MARACUJÁ

MARACUJÁ - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	61
	100
	UN  
	MASSA CABELO DE ANJO - PCT 500G

MASSA CABELO DE ANJO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	62
	100
	UN  
	MASSA CARAMUJINHO 500 GR

MASSA CARAMUJINHO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	63
	200
	UN  
	MASSA PARAFUSO 500 G - PC

MASSA PARAFUSO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	64
	100
	UN  
	MASSA PRONTA PARA TAPIOCA  - 500G

MASSA PRONTA PARA TAPIOCA - 500 gramas - Goma pronta para tapioca, composta exclusivamente de fécula de mandioca hidratada e água. Produto minimamente processado, não ultraprocessado, isento de glúten, conservantes e acidulantes. Deve ser fresca, macia, não peneirada (pronta para uso), livre de sujidades, parasitas, larvas ou corpos estranhos. Embalagem plástica atóxica, transparente, resistente e hermeticamente fechada. Rótulo com identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, validade, peso líquido, lote e fabricante. Validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	65
	700
	KG  
	MELANCIA

MELANCIA - kg - De qualidade, casca íntegra, firme, lustrosa e sem manchas escuras.
	
	
	

	66
	370
	KG  
	MELÃO

MELÃO GAUCHO - kg - De qualidade, casca íntegra, firme e sem manchas escuras.
	
	
	

	67
	50
	UN  
	MILHO EM CONSERVA - 1.700 GRAMAS

MILHO EM CONSERVA - Emblagem de 1,700 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	68
	100
	UN  
	MILHO EM CONSERVA - 200 GRAMAS

MILHO EM CONSERVA - Embalagem de 200 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	69
	200
	KG  
	MORANGA CABOTIÁ

MORANGA CABOTIÁ - Kg - Selecionada, de tamanho médio e uniforme.Sem sujidades.
	
	
	

	70
	150
	UN  
	NATA POTE 300 GR

NATA - Pote de 300 gramas - Validade minima de sessenta dias a partir da data de entrega.
	
	
	

	71
	400
	UN  
	OLEO DE SOJA 900 ML

ÓLEO DE SOJA - Unidade de 900 ml - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	72
	700
	DZ  
	OVO DE GALINHA

OVOS DE GALINHA - Dúzia. De primeira qualidade, limpos, sem rachaduras na casca.
	
	
	

	73
	700
	UN  
	PAO DE FORMA FATIADO

PÃO DE FORMA FATIADO - Unidade média de 500 gramas.
	
	
	

	74
	570
	UN  
	PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL

PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL - Unidade média de 500 gramas.
	
	
	

	75
	700
	KG  
	PÃO FRANCÊS

PÃO FRANCÊS - Kg - Tamanho médio de 50g.
	
	
	

	76
	600
	KG  
	PÃO TIPO CACHORRO QUENTE

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE - Kg - Unidade de tamanho médio de 50 a 70g
	
	
	

	77
	500
	PAC 
	PEIXE FILÉ DE TILAPIA

PEIXE, Filé de tilápia - Embalagem de 400g. Congelado, sem espinhas. Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	78
	20
	KG  
	PEPINO - KG

PEPINO para salada - kg - (de qualidade, casca íntegra, firme, lustrosa e sem manchas escuras. Maturação apropriada para o consumo.)
	
	
	

	79
	50
	KG  
	PÊSSEGO

PÊSSEGO – KG- fruto fresco, de tamanho médio, com características integras e de primeira qualidade, com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	80
	80
	KG  
	PIMENTÃO VERDE - KG

PIMENTÃO VERDE - kg - de primeira qualidade, casca lisa e brilhante, não pode estar murcho, sem lesões de origem física ou mecânica oriundas de manuseio ou transporte.
	
	
	

	81
	200
	UN  
	POLVILHO AZEDO – EMBALAGEM / UNIDADE DE 500 GRAMAS

POLVILHO AZEDO - 500 gramas -tipo 1. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	82
	200
	UN  
	POLVILHO DOCE – EMBALAGEM / UNIDADE DE 500 GRAMAS

POLVILHO DOCE - 500 gramas - Tipo 1. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	83
	1500
	UN  
	PRESUNTO COZIDO

PRESUNTO COZIDO - Embalagem de 180 gramas, resfriado, de 1ª qualidade, com peças fatiadas, embalagem emergicamente fechada. Validade mínima de 30 dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	84
	450
	KG  
	QUEIJO FATIADO MUSSARELA INSPECIONADO

QUEIJO FATIADO MUSSARELA INSPECIONADO - kg - fatiado, interfolhado, embalagem a vácuo de 1kg, de boa qualidade, odor agradável, consistência firme, não deverá apresentar nenhum tipo de impurezas, cheiro forte e intenso não característico, coloração não características, manchas escuras ou verdes, não deve estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, resfriado na temperatura adequada a legislação, validade mínima de trinta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	85
	100
	UN  
	QUEIJO INSPECIONADO ZERO LACTOSE

QUEIJO INSPECIONADO ZERO LACTOSE - Embalagem de 150gramas. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	86
	100
	KG  
	REPOLHO ROXO

REPOLHO ROXO - kg – cor roxa, isento de enfermidades, livres de resíduos, fertilizantes, sujeira, parasita e larvas. Sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
	
	
	

	87
	350
	KG  
	REPOLHO VERDE

REPOLHO VERDE- kg – cor verde, isento de enfermidades, livres de resíduos, fertilizantes, sujeira, parasita e larvas. Sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
	
	
	

	88
	140
	UN  
	REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - 400G

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - Embalagem de 400 gramas. Validade mínima de três meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	89
	30
	UN  
	REQUEIJAO ZERO LACTOSE 180GR

REQUEIJÃO ZERO LACTOSE - Embalagem de 180 gramas. Validade mínima de três meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	90
	180
	UN  
	SAGU 500G - UN

SAGU - pacote de 500 gramas. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	91
	130
	KG  
	SAL REFINADO IODADO

SAL REFINADO IODADO - kg - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	92
	450
	L   
	SUCO DE UVA

SUCO DE UVA - Embalagem de 1 litro, integral, sem conservantes, sem adição de açúcar e água. Validade mínima de doze meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	93
	70
	UN  
	TEMPERO VERDE - MAÇO

TEMPERO VERDE. Maço - (maço de temperos composto por: salsinha, cebolinha verde, alecrim, sálvia e outros).
	
	
	

	94
	475
	KG  
	TOMATE - KG

TOMATE - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade.
	
	
	

	95
	100
	KG  
	UVA

UVA - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	96
	75
	UN  
	VINAGRE DE VINHO TINTO - 5 LITROS

VINAGRE DE VINHO TINTO - Embalagem de 5 litros - Vinagre tinto de uva, sem a adição de corantes e conservantes. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	
	
	
	VALOR TOTAL 
	
	
	


VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ___________(Por Extenso)

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

A proposta terá validade de     (   ) dias (prazo definido no Edital), a partir da data de abertura do Pregão.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da contratada, incidentes sobre o fornecimento, para a perfeita entrega do objeto ora licitado no município de São João da Urtiga.

A proponente declara que possui todas as condições para a entrega do objeto ofertado no presente Procedimento Licitatório, tão logo seja homologado o presente processo licitatório

 
de 
de 2026.

LICITANTE 

Representante legal

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONJUNTA

_________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no ______________, estabelecida na________________, Bairro _________, na cidade de ___________, representada neste ato por ___________________, inscrito no CPF sob n. _________, declaro que:cumpre plenamente os requisitos de habilitação; que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme Lei 14.133/2021; que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; que a proposta emitida por esta empresa tem a validade de 60 (sessenta) dias úteis; não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do artigo 94, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira; que não incorre nas vedações constantes no art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021; que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; e, que se vencedora do processo licitatório, possui disponibilidade para realizar a entrega dos produtos no prazo previsto).
________________ ___ de ________ de 2026.

___________________________________

Assinatura do representante legal

Nome completo:

CPF:

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 90.483.082/0001-65, com sede na Av. Professor Zeferino, nº 991, Bairro Centro, cidade de São João da Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cezar Olímpio Zandoná, brasileiro, maior, residente e domiciliado na Av. Professor Zeferino, nº 1.642, Município de São João da Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, portador do CPF nº 567.769.420-72 e Carteira de Identidade nº 3057333373, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
,  com  sede  na  Rua/Av. 
,  nº   ,  bairro
, cidade de 

, Estado do 
 neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.) 


, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. 
, nº    , Município de 

, Estado do 
,  portador(a)  do  CPF  nº 
 e  Carteira  de  Identidade  nº 
, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
Esste ato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Pregão Eletrônico nº 010/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 

, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O objeto é a aquisição de produtos do gênero alimentício para as escolas da rede municipal de ensino e para o  Centro de Referência de Assistência Social de São João da Urtiga, compreendendo itens como frutas, legumes, carnes, laticínios, farináceos e demais alimentos necessários para a boa alimentação dos indivíduos participantes, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora e disposto abaixo:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Unitário
	Total

	1
	250
	KG  
	ABACATE

ABACATE - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	2
	270
	UN  
	ABACAXI

ABACAXI - Unidade - Fruto de tamanho médio, limpo, firme e integro, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	3
	170
	KG  
	ABOBRINHA ITALIANA

ABOBRINHA ITALIANA - kg - Produto de qualidade, tamanho médio, firme e integro, textura e consistência de vegetal fresco, livre de sujidades, parasitas ou larvas.
	
	
	

	4
	150
	UN  
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - Embalagem de 5kg - Apresentando cor, odor e sabor característico. Validade minima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	5
	100
	UN  
	AÇÚCAR MASCAVO 1KG

AÇÚCAR MASCAVO - Embalagem de 1 kg. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	6
	30
	KG  
	ALHO

ALHO – kg - In natura, bulbo inteiro, nacional, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido. Isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionados em sacos plásticos resistentes.
	
	
	

	7
	190
	UN  
	AMIDO DE MILHO 500GR - UN

AMIDO DE MILHO - Embalagem de 500 gramas - Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	8
	100
	KG  
	ARROZ ARBÓREO

ARROZ ARBÓREO - Polido - Classe longo, tipo 1 -Pacote 1kg - Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	9
	100
	PAC 
	ARROZ BRANCO

ARROZ BRANCO - Pacote de 5 kg -Tipo 1, classe longo fino, polido - validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	10
	150
	UN  
	ARROZ PARBOILIZADO - PCT 5 KG

ARROZ PARBOILIZADO - Pacote de 5 kg -Tipo 1, classe longo fino, subgrupo parbolizado, polido - validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	11
	3850
	KG  
	BANANA CATURRA

BANANA CATURRA - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo, com ausencia de sujidades.
	
	
	

	12
	2500
	KG  
	BANANA PRATA

BANANA PRATA - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para o consumo, com ausencia de sujidades.
	
	
	

	13
	270
	KG  
	BATATA DOCE

BATATA DOCE - kg - Rosada, de primeira qualidade, firme e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica de transporte, devendo ser graúda
	
	
	

	14
	360
	KG  
	BATATA INGLESA  ROSA- KG

BATATA INGLESA - ROSA- kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriada para o consumo, com ausência de sujidades.
	
	
	

	15
	300
	KG  
	BATATA INGLESA - BRANCA

BATATA INGLESA - BRANCA- kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriada para o consumo, com ausência de sujidades.
	
	
	

	16
	500
	KG  
	BERGAMOTA - TANGERINA - PONKAN

BERGAMOTA - kg- Fruta selecionada de qualidade, tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	
	
	

	17
	330
	KG  
	BETERRABA

BETERRABA- kg - de primeira qualidade, fresco, tamanho médio, com ausencia de sujidades
	
	
	

	18
	300
	KG  
	BRÓCOLIS - KG

BRÓCOLIS - kg - de boa qualidade, tamanho médio, isento de sujidade, textura e consistencia de vegetal fresco.
	
	
	

	19
	170
	UN  
	CAFÉ SOLÚVEL - 200 GRAMAS

CAFÉ SOLÚVEL – Unidade de 200 gramas. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	20
	100
	KG  
	CARNE BOVINA COM OSSO PARA SOPA (SOQUETE) - KG

CARNE BOVINA COM OSSO - PARA SOPA, SOQUETE - kg - De primeira qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	
	
	

	21
	700
	UN  
	CARNE BOVINA MOÍDA

CARNE BOVINA MOÍDA - Patinho - kg - De primeira qualidade, sem osso, sem sebo, com cor, textura e cheiro específico de produto de qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	
	
	

	22
	670
	UN  
	CARNE BOVINA PICADA

CARNE BOVINA PICADA - Patinho - kg- De primeira qualidade, sem osso, sem sebo, cortada em cubos ou tiras (conforme a demanda), cor vermelho vivo e com odor, sabor e aspecto próprio de produto de qualidade, fracionada em embalagem de 1 kg, devidamente identificada com rótulo ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente da inspeção municipal, estadual e/ou federal.
	
	
	

	23
	410
	KG  
	CEBOLA - KG

CEBOLA BRANCA - kg - Bulbo de tamanho médio, firmes, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, com casca lisa, sem brotos, manhas e machucaduras.
	
	
	

	24
	360
	KG  
	CENOURA

CENOURA - kg - Sem folhas, de primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos.
	
	
	

	25
	200
	UN  
	CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU - PAC 200G

CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU - Ingredientes: 100% CACAU EM PÓ. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. Embalagem com 200g, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	26
	200
	KG  
	CHUCHU

CHUCHU - kg - De primeira qualidade, apresentando grau de maturação apropriado para consumo, com ausência de sujidades.
	
	
	

	27
	140
	UN  
	COCO RALADO SEM AÇÚCAR PCT 100 GR

COCO RALADO SEM AÇÚCAR - embalagem com 100 gramas, sem adição de açúcar, em flocos finos. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega).
	
	
	

	28
	100
	UN  
	COLORAU 500G - UN

COLORAU – Unidade com 500 gramas. Produto constituído pela mistura de fubá de milho com urucum em pó. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	29
	100
	KG  
	COUVE CHINESA-KG

COUVE CHINESA - kg - hortaliça fresca de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa.
	
	
	

	30
	200
	KG  
	COUVE FLOR

COUVE-FLOR - kg - hortaliça fresca de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa
	
	
	

	31
	300
	UN  
	CREME DE LEITE 200 GR-  UN

CREME DE LEITE - creme de leite de origem bovina, esterilizado por processo uht, com teor de gordura entre 20% e 25%, produto próprio para uso culinário, cor, odor e sabor característicos, sem conservantes artificiais, ausência de grumos, separação de fases ou qualquer alteração que indique deterioração, embalagem íntegra, com validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega, produto acondicionado em embalagem asséptica tipo tetra pak ou similar, com capacidade de 200 g, lacre de segurança intacto e identificação clara do fabricante.
	
	
	

	32
	75
	KG  
	DOCE DE FRUTA

DOCE DE FRUTA - "Chimia" - embalagem de 1kg - Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	33
	100
	UN  
	DOCE DE LEITE 350GR

DOCE DE LEITE - Embalagem de 350g - Sem amido - Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	34
	60
	UN  
	ERVILHA EM CONSERVA - 1.700 GRAMAS

ERVILHA EM CONSERVA - Embalagem de 1.700 gramas - Validade mínim de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	35
	80
	UN  
	ERVILHA EM CONSERVA - 200 GRAMAS

ERVILHA EM CONSERVA - Embalagem de 200 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	36
	185
	UN  
	EXTRATO DE TOMATE 850G

EXTRATO DE TOMATE - Embalagem de 850 gramas - Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	37
	235
	UN  
	FARINHA DE MILHO- PACOTE DE 5 KG

FARINHA DE MILHO - Pacote de 5 kg - validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	38
	145
	UN  
	FARINHA DE TRIGO - PACOTE 5 KG

FARINHA DE TRIGO - Pacote de5 kg - validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	39
	300
	KG  
	FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - KG

FEIJÃO CARIOCA - Embalagem de 1 kg - tipo 1, constituído de grãos inteiros, novos e sadios. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos estranhos umidade e misturas de outras variedades ou espécies.
	
	
	

	40
	335
	KG  
	FEIJÃO PRETO T1 - KG

FEIJÃO PRETO - Embalagem de 1 kg - tipo 1, constituído de grãos inteiros, novos e sadios. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos estranhos umidade e misturas de outras variedades ou espécies.
	
	
	

	41
	125
	UN  
	FERMENTO EM PÓ 250G

FERMENTO EM PÓ - 250 gramas - Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	42
	1500
	KG  
	FRANGO - COXA E SOBRECOXA

FRANGO - COXA E SOBRECOXA- kg - Congelada, deverá apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	43
	100
	KG  
	FRANGO - FILÉZINHO SASSAMI

FRANGO - FILÉ SASSAMI- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	44
	1100
	KG  
	FRANGO - PEITO COM OSSO

FRANGO - PEITO COM OSSO- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	45
	500
	KG  
	FRANGO - PEITO SEM OSSO

FRANGO - PEITO SEM OSSO- kg - Congelado, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, validade minima de noventa dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	46
	800
	KG  
	FRANGO - SOBRECOXA

FRANGO - SOBRECOXA- kg - Congelada, deverá apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	47
	1750
	UN  
	IOGURTE SABORES SORTIDOS

IOGURTE SABORES SORTIDOS - Unidade bandeja de 540 gramas, validade minima de trinta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	48
	40
	UN  
	IOGURTE ZERO LACTOSE – EMBALAGEM / UNIDADE 830 GRAMAS

IOGURTE ZERO LACTOSE - Embalagem de 830 gramas. Validade mínima de vinte dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	49
	50
	KG  
	KIWI

KIWI - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	50
	540
	KG  
	LARANJA VALENCIA

LARANJA VALENCIA - kg - Fruta selecionada de qualidade, tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	
	
	

	51
	150
	UN  
	LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 400G

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - Emlalagem de 400 gramas. Validade minima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	52
	2400
	UN  
	LEITE UHT INTEGRAL

LEITE UHT INTEGRAL - Embalagem de 1 litro. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	53
	130
	L   
	LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE

LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE - Embalagem de 1 litro. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	54
	535
	UN  
	LENTILHA MARROM - PACOTE 400 GRAMAS

LENTILHA MARROM - Pacote de 400 gramas. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	55
	3200
	KG  
	MAÇA GALA

MAÇÃ GALA - kg - Selecionada, de tamanho médio a grande e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para o sonsumo.
	
	
	

	56
	600
	KG  
	MAMÃO FORMOSA

MAMÃO FORMOSA - kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo).
	
	
	

	57
	300
	KG  
	MAMÃO PAPAIA

MAMÃO PAPAIA - kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo).
	
	
	

	58
	350
	KG  
	MANDIOCA

MANDIOCA - kg - Congelada, descascada, em pedaços, devidamente embalada e registrada em orgãos de fiscalização e regulação - Validade minima de 6 meses a conta da data de entrega.
	
	
	

	59
	400
	KG  
	MANGA TOMMY

MANGA TOMMY – kg - Selecionado de tamanho médio e uniforme, apresentando grau de maturação apropriado para consumo.
	
	
	

	60
	100
	KG  
	MARACUJÁ

MARACUJÁ - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	61
	100
	UN  
	MASSA CABELO DE ANJO - PCT 500G

MASSA CABELO DE ANJO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	62
	100
	UN  
	MASSA CARAMUJINHO 500 GR

MASSA CARAMUJINHO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	63
	200
	UN  
	MASSA PARAFUSO 500 G - PC

MASSA PARAFUSO - Pacote de 500 gramas.Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	64
	100
	UN  
	MASSA PRONTA PARA TAPIOCA  - 500G

MASSA PRONTA PARA TAPIOCA - 500 gramas - Goma pronta para tapioca, composta exclusivamente de fécula de mandioca hidratada e água. Produto minimamente processado, não ultraprocessado, isento de glúten, conservantes e acidulantes. Deve ser fresca, macia, não peneirada (pronta para uso), livre de sujidades, parasitas, larvas ou corpos estranhos. Embalagem plástica atóxica, transparente, resistente e hermeticamente fechada. Rótulo com identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, validade, peso líquido, lote e fabricante. Validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	65
	700
	KG  
	MELANCIA

MELANCIA - kg - De qualidade, casca íntegra, firme, lustrosa e sem manchas escuras.
	
	
	

	66
	370
	KG  
	MELÃO

MELÃO GAUCHO - kg - De qualidade, casca íntegra, firme e sem manchas escuras.
	
	
	

	67
	50
	UN  
	MILHO EM CONSERVA - 1.700 GRAMAS

MILHO EM CONSERVA - Emblagem de 1,700 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	68
	100
	UN  
	MILHO EM CONSERVA - 200 GRAMAS

MILHO EM CONSERVA - Embalagem de 200 gramas - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	69
	200
	KG  
	MORANGA CABOTIÁ

MORANGA CABOTIÁ - Kg - Selecionada, de tamanho médio e uniforme.Sem sujidades.
	
	
	

	70
	150
	UN  
	NATA POTE 300 GR

NATA - Pote de 300 gramas - Validade minima de sessenta dias a partir da data de entrega.
	
	
	

	71
	400
	UN  
	OLEO DE SOJA 900 ML

ÓLEO DE SOJA - Unidade de 900 ml - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	72
	700
	DZ  
	OVO DE GALINHA

OVOS DE GALINHA - Dúzia. De primeira qualidade, limpos, sem rachaduras na casca.
	
	
	

	73
	700
	UN  
	PAO DE FORMA FATIADO

PÃO DE FORMA FATIADO - Unidade média de 500 gramas.
	
	
	

	74
	570
	UN  
	PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL

PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL - Unidade média de 500 gramas.
	
	
	

	75
	700
	KG  
	PÃO FRANCÊS

PÃO FRANCÊS - Kg - Tamanho médio de 50g.
	
	
	

	76
	600
	KG  
	PÃO TIPO CACHORRO QUENTE

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE - Kg - Unidade de tamanho médio de 50 a 70g
	
	
	

	77
	500
	PAC 
	PEIXE FILÉ DE TILAPIA

PEIXE, Filé de tilápia - Embalagem de 400g. Congelado, sem espinhas. Validade mínima de seis meses a partir da data de entrega.
	
	
	

	78
	20
	KG  
	PEPINO - KG

PEPINO para salada - kg - (de qualidade, casca íntegra, firme, lustrosa e sem manchas escuras. Maturação apropriada para o consumo.)
	
	
	

	79
	50
	KG  
	PÊSSEGO

PÊSSEGO – KG- fruto fresco, de tamanho médio, com características integras e de primeira qualidade, com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	80
	80
	KG  
	PIMENTÃO VERDE - KG

PIMENTÃO VERDE - kg - de primeira qualidade, casca lisa e brilhante, não pode estar murcho, sem lesões de origem física ou mecânica oriundas de manuseio ou transporte.
	
	
	

	81
	200
	UN  
	POLVILHO AZEDO – EMBALAGEM / UNIDADE DE 500 GRAMAS

POLVILHO AZEDO - 500 gramas -tipo 1. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	82
	200
	UN  
	POLVILHO DOCE – EMBALAGEM / UNIDADE DE 500 GRAMAS

POLVILHO DOCE - 500 gramas - Tipo 1. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	83
	1500
	UN  
	PRESUNTO COZIDO

PRESUNTO COZIDO - Embalagem de 180 gramas, resfriado, de 1ª qualidade, com peças fatiadas, embalagem emergicamente fechada. Validade mínima de 30 dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	84
	450
	KG  
	QUEIJO FATIADO MUSSARELA INSPECIONADO

QUEIJO FATIADO MUSSARELA INSPECIONADO - kg - fatiado, interfolhado, embalagem a vácuo de 1kg, de boa qualidade, odor agradável, consistência firme, não deverá apresentar nenhum tipo de impurezas, cheiro forte e intenso não característico, coloração não características, manchas escuras ou verdes, não deve estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, resfriado na temperatura adequada a legislação, validade mínima de trinta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	85
	100
	UN  
	QUEIJO INSPECIONADO ZERO LACTOSE

QUEIJO INSPECIONADO ZERO LACTOSE - Embalagem de 150gramas. Validade mínima de sessenta dias a contar da data de entrega.
	
	
	

	86
	100
	KG  
	REPOLHO ROXO

REPOLHO ROXO - kg – cor roxa, isento de enfermidades, livres de resíduos, fertilizantes, sujeira, parasita e larvas. Sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
	
	
	

	87
	350
	KG  
	REPOLHO VERDE

REPOLHO VERDE- kg – cor verde, isento de enfermidades, livres de resíduos, fertilizantes, sujeira, parasita e larvas. Sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
	
	
	

	88
	140
	UN  
	REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - 400G

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - Embalagem de 400 gramas. Validade mínima de três meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	89
	30
	UN  
	REQUEIJAO ZERO LACTOSE 180GR

REQUEIJÃO ZERO LACTOSE - Embalagem de 180 gramas. Validade mínima de três meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	90
	180
	UN  
	SAGU 500G - UN

SAGU - pacote de 500 gramas. Validade mínima de quatro meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	91
	130
	KG  
	SAL REFINADO IODADO

SAL REFINADO IODADO - kg - Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	92
	450
	L   
	SUCO DE UVA

SUCO DE UVA - Embalagem de 1 litro, integral, sem conservantes, sem adição de açúcar e água. Validade mínima de doze meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	93
	70
	UN  
	TEMPERO VERDE - MAÇO

TEMPERO VERDE. Maço - (maço de temperos composto por: salsinha, cebolinha verde, alecrim, sálvia e outros).
	
	
	

	94
	475
	KG  
	TOMATE - KG

TOMATE - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade.
	
	
	

	95
	100
	KG  
	UVA

UVA - kg - fruto fresco, de tamanho médio, com caracterisicas integras e de primeira qualidade. Com grau de maturação apropriado para o consumo.
	
	
	

	96
	75
	UN  
	VINAGRE DE VINHO TINTO - 5 LITROS

VINAGRE DE VINHO TINTO - Embalagem de 5 litros - Vinagre tinto de uva, sem a adição de corantes e conservantes. Validade mínima de seis meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	
	
	
	VALOR TOTAL 
	
	
	


CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO

A entrega dos gêneros alimentícios perecíveis deverá ser feita semanalmente, geralmente em segundas-feiras, mas, pode ser solicitada em outro dia ou ainda duas vezes por semana conforme necessidade e, de acordo com o cronograma de entregas elaborado pelo setor competente; esses cronogramas serão encaminhados aos fornecedores, em até dez dias antes da primeira entrega.
§1º - Os gêneros alimentícios não-perecíveis serão solicitados conforme necessário durante o decorrer da vigência do contrato. Assim sendo, após o pedido de entrega, a empresa terá o prazo de no máximo de 10 (dez) dias, para fazer a entrega dos gêneros alimentícios não perecíveis.
 §2º - A entrega deverá ser efetuada conforme datas e horários especificados nos cronogramas de entregas, nos seguintes locais de segunda a sexta feira: 

· Escola Municipal de Ensino Fundamental Luiz Biasi – estabelecida na Travessa Batista Bianchi, nº 55, Bairro Centro, no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.

· Escola Municipal de Educação Infantil Prof. Diva Bernardon Domingues – estabelecida na Rua João Consalter, nº 300, Bairro Centro, no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.
· Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – estabelecido na Rua Itália, 92, Bairro Centro,  no Município de São João da Urtiga/RS, CEP 99855-000.
§3º - As despesas de transporte para entrega dos produtos ficarão por conta da empresa vencedora da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO 
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ __________ (____ reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA, observando-se os valores individuais descritos na cláusula segunda deste instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado contra empenho, em até 15 (quinze) dias após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a qual deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2063 Bloco de Proteção Social Básica 

339030 Material de consumo (327)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 660/1952

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2063 Bloco de Proteção Social Básica 

339030 Material de consumo (325)

Subelemento de despesa 07000000

Vínculo 660/1038

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2064 Bloco de Proteção Social de Média e Alta Complexidade 

339030 Material de Consumo (341)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 660/1007

06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2021 Contr. Mun. Manutenção da Alimentação Escolar 

339030 Material de consumo (95)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 500

06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2020 Manutenção da alimentação escolar 

339030 Material de consumo (93)

Subelemento da despesa 07000000

Vínculo 552/1003
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

III - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

IV - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

V - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores ____________________________, que, entre suas responsabilidades, está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA será ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§1º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§2º - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

§3º - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

São João da Urtiga/RS ___ (dia), de ____________ (mês) de 2026. 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA

Cezar Olímpio Zandoná

Prefeito Municipal

Contratada

Fiscal do Contrato – Secretaria Municipal de Assistência Social

Fiscal do Contrato – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Testemunhas:

____________________________                                        __________________________


 Av. Professor Zeferino, 991, Bairro Centro, CEP 99855-000 – São João da Urtiga/RS – (54) 3532 1122

licitacoes@saojoaodaurtiga.rs.gov.br


